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ERRATA Nº 01 
PROCESSO SEI Nº 476907.001211/2023-09  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 06/2023 
 
Referente ao processo licitatório: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
administração, gerenciamento e fornecimento de benefício refeição e alimentação na forma de créditos em 
cartão eletrônico com chip de segurança, para os funcionários do Conselho Regional de Administração de 
Minas Gerais - CRA-MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus 
anexos. 
 
Onde se lê, no ANEXO I – Termo de Referência do Edital, item 3.4: 
 
3.4. A facilitadora de aquisição de refeições e gêneros alimentícios deverá apresentar, quando da assinatura 
do contrato, declaração de que a facilitadora possui/possuirá a rede credenciada mínima em conformidade 
com o exigido pelo CRA-MG para os benefícios Vale Refeição e Vale Alimentação antes da assinatura do 
contrato. 
 
Leia-se:  
 
3.4. Sem efeito. Item excluído. 
 
Onde se lê, no ANEXO I – Termo de Referência do Edital, item 4.7: 
 
4.7. Declaração de que a facilitadora possui/possuirá a rede credenciada mínima em conformidade com 
exigido pelo CRA-MG para os benefícios Vale Refeição e Vale Alimentação antes da assinatura do contrato. 
 
Leia-se:  
 
3.4. Sem efeito. Item excluído. 
 
Onde se lê, no ANEXO I – Termo de Referência do Edital, item 3.7: 
 
3.7. Rede mínima de estabelecimentos conveniados que deverá ser comprovada mediante apresentação de 
listagens, quando da assinatura do contrato: 
 
Leia -se: 
 
3.7. Rede mínima de estabelecimentos conveniados que deverá ser comprovada mediante apresentação 
de listagens ao CRA-MG em até de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da homologação do certame. 
 
Belo Horizonte, 20 de julho de 2023. 
 
Adm. Lilian Saeki 
Pregoeira - Portaria CRA-MG nº 01/2023. 
Conselho Regional de Administração de Minas Gerais. 
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Documento publicado no site do CRA-MG: www.cramg.org.br/Licitações em andamento e no Portal de Compras do  Governo. 


